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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 7240/2022

Sumário: Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento para assistente 
operacional (área funcional de cabouqueira/o).

Procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento com vista à constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado, para preenchimento de postos de trabalho do Mapa de Pessoal

1 — Publica -se a abertura do presente procedimento concursal para constituição de reserva 
de recrutamento, com vista à constituição de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, na sequência das deliberações tomadas em reuniões de Câmara, realizadas em 5 de 
janeiro e 2 de fevereiro de 2022, de acordo com o disposto nos artigos 30.º, n.os 1 a 4, e 33.º da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada por LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, conjugado com os artigos 3.º, alínea b), e 11.º 
da Portaria 125 -A/2019, de 30 de abril, com a redação dada pela Portaria n.º 12 -A/2021, de 11 de 
janeiro, pelo prazo de vinte dias úteis, a contar da data da publicação na Bolsa de Emprego Público 
(BEP), com vista à admissão em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para preenchimento dos postos de trabalho correspondente à carreira/categoria a 
seguir referida:

1.1 — Assistente Operacional (área funcional de Cabouqueira/o) — 2 postos de trabalho.
2 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
2.1 — Podem candidatar -se trabalhadoras/es detentoras/es de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em situação de valorização profissional que 
não se encontrem na situação prevista no ponto 4, nos termos do artigo 35.º, n.º 1 da LTFP e, 
cumulativamente, até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, satisfaçam 
os requisitos gerais e especiais, estipulados nos artigos 17.º e 86.º, n.º 1, alínea a), da LTFP, a 
seguir referidos:

2.2 — Condicionalmente são admitidas candidaturas de cidadãs/os detentoras/es de relação 
jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto 
ou sem relação jurídica de emprego público, as/os quais, não obstante possam vir a obter melhores 
resultados nos métodos de seleção, só poderão vir a ocupar o posto de trabalho na eventualidade 
do mesmo, não ser preenchido por candidatas/os detentoras/es de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, com prioridade legal para o pessoal em situação de valorização 
profissional.

2.3 — Requisitos especiais:
Escolaridade obrigatória nos termos dos artigos 12.º, n.º 1, e 13.º, n.º 1, ambos do Decreto -Lei 

n.º 538/79, de 31 de dezembro, a 4.ª classe para as/os nascidas/os até 31 de dezembro de 1966, o 
6.º ano de escolaridade para as/os nascidas/os a partir de 01 de janeiro de 1967 inclusive, e sendo 
nos termos dos artigos 6.º e 63.º da Lei n.º 46/86, de 14 de outubro (Lei de Bases do Sistema de 
Ensino), o 9.º ano de escolaridade para as/os matriculadas/os no primeiro ano do ensino básico a 
partir do ano letivo de 1987/1988, e o 12.º ano de escolaridade, ou nível de escolaridade inferior 
desde que tenham estado a frequentar estabelecimento de ensino até completarem 18 anos de 
idade, para as/os alunas/os que no ano letivo de 2009 -2010 se encontrassem matriculadas/os no 
1.º ou 2.º ciclo ou no 7.º ano de escolaridade, nos termos da Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto.

3 — Conteúdo funcional do posto de trabalho
Funções correspondentes à caracterização funcional da respetiva carreira de Assistente Ope-

racional (grau 1 de complexidade funcional) constantes do Anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º 
da LTFP, complementado com as especificidades inerentes à respetiva área funcional, nos termos 
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do Regulamento Interno de Descrição e Tarefas (revisão) aprovado pela Assembleia Municipal, em 
sessão realizada em 20/12/2021, designadamente:

Realizar as ações de conservação e manutenção dos sistemas de abastecimento de águas 
e de drenagem de águas residuais, assegurando a manutenção corretiva e preventiva das redes, 
condutos e equipamentos;

Executar tarefas de apoio na montagem de estruturas, abrindo caboucos e fazendo a remoção 
dos resíduos;

Assegurar a extração de blocos de granito, mármores, xistos ou outra rocha;
Soltar, manualmente ou por meio de cunhas, guilhos ou marretas, pequenas pedras;
Apoiar e colaborar na execução de infraestruturas realizadas por outras áreas operacionais 

da autarquia, nomeadamente canalizadores e pedreiros;
Realizar a abertura, enchimento e compactação de pequenas valas e fundações;
Realizar cortes de betuminoso;
Efetuar roços no sentido vertical e horizontal, utilizando maceta, escopros e picão;
Preparar argamassa a aplicar para o assentamento de pavimentos e de revestimentos;
Preparar betões para execução de elementos estruturais;
Assentar manilhas e tubagem diversa e rematar as juntas com argamassa adequada;
Efetuar a limpeza e remoção de resíduos derivados da execução da tarefa;
Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção e vestuário de 

trabalho apropriados, e adotando as normas de segurança no trabalho aplicáveis ao setor.

4 — A publicação do aviso de forma integral, com indicação designadamente, dos requisitos 
formais de provimento, da composição do júri, dos métodos de seleção, bem como da formalização 
de candidaturas é efetuada na BEP (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica da Câmara Municipal 
de Palmela (www.cm-palmela.pt).

11 de março de 2022. — A Chefe da Divisão de Recursos Humanos, Joana Isabel Monteiro.
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